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DECRETO Nº 1103/2017 
 
Retifica o Decreto nº 1083/2017, que dispõe 
sobre a Constituição do Conselho Municipal 
de Cultura. 
 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições, conforme a Lei nº 860/2011 de 24 de outubro de 2011; 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Retificar o Decreto nº 1083/2017, de composição do Conselho Municipal de 
Cultura, que passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
- Onde se lê: Vigência de 01 de agosto de 2017 
 
- Leia-se: Vigência até agosto de 2018 
 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
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